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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11010001/2023

OBJETO: Contratação por meio de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, de empresa fornecedora de energia
elétrica, em caráter exclusivo, a Companhia Energética do
Rio Grande do Norte - COSERN, para o exercício de 2023,
serviço essencial a todos os órgãos e secretarias deste
município, em especial Secretaria de Administração,
Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de Educação.
 
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 25,
caput da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se
cogita em favor da empresa Companhia Energética do Rio
Grande do Norte (08.324.196/0001-81), objetivando o
Contratação por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, de empresa fornecedora de energia elétrica, em
caráter exclusivo, a Companhia Energética do Rio Grande do
Norte - COSERN, para o exercício de 2023, serviço essencial a
todos os órgãos e secretarias deste município, em especial
Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de
Assistência Social e Secretaria de Educação, com o valor total
julgado de R$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil
reais).
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.
 
São Francisco do Oeste, 11/01/2023
 
LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Addyson Manoel Freitas de Paiva

Código Identificador:3FCB0D8E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/01/2023. Edição 2948
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


